
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 20/2021, de autoria do Nobre Vereador [talo Gabriel 
Moreira que "Altera a Lei n° 9.551 de 2011, para proibir a adoção por pessoa 
que já tenha sido condenada judicialmente, em decisão transitada em julgado, 
por maus-tratos contra animais ". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 2 1  e 31  do mesmo artigo. 

S/C. , 1 0  de março deT20211. 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 




